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2 — Mediante deliberação da gerência, a sociedade pode, nos ter-
mos e dentro dos limites da lei, através da subscrição ou aquisição de
participações sociais, deter acções ou quotas em grupos de sociedades
e sociedades, incluindo as regidas por leis especiais, cujo, objecto
abranja os produtos e serviços de segurança informática.

3 — Por deliberação do sócio único, a Sociedade pode deter acções
ou quotas em sociedades cujo objecto seja diferente do referido no
anterior n.º 1, desde que a subscrição e ou aquisição das mesmas incida
sobre uma sociedade que exerça uma actividade análoga ou comple-
mentar à desenvolvida pela Sociedade.

4 — Nos termos do artigo 270.º-F do Código das Sociedades Co-
merciais, a Sociedade pode celebrar com o seu sócio único todos os
contratos que afigure de indispensáveis à execução da sua actividade,
desde que relacionados com o seu objecto social.

CAPÍTULO II

Capital social, quotas e prestações suplementares

ARTIGO 3.º

Capital social

O capital social da Sociedade, integralmente realizado em dinheiro,
é de cinco mil euros, representado por uma única quota pertencente
à Symantec Corporation, sociedade constituída e existente ao abrigo
da lei dos Estados Unidos da América, registada no Estado de Delawa-
re, com sede em 20330 Stevens Creek Boulevard, Califórnia, Estados
Unidos da América.

ARTIGO 4.º

Prestações suplementares

Nos termos do disposto nos artigos 210.º a 213.º do Código das
Sociedades Comerciais, poderão ser exigidas ao sócio único presta-
ções suplementares até ao montante máximo de cinquenta mil euros.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Disposições gerais

ARTIGO 5.º

Órgãos sociais

1 — A gerência é o único órgão social.
2 — O sócio único exerce todos os poderes legais conferidos por

lei para a assembleia geral, nomeadamente o poder de nomear a ge-
rência.

SECÇÃO III

Gerência

ARTIGO 6.º

Constituição e mandatos dos membros da gerência

1 — A gerência é constituída por quatro gerentes.
2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 deste artigo, o número de

membros da gerência, pode, no período de duração do respectivo
mandato, ser aumentado ou reduzido até ao limite legal.

3 — O mandato dos membros da gerência é de cinco anos.
4 — No caso de nomeações intercalares para substituição dos mem-

bros da Gerência, nos termos do disposto no n.º 2 deste artigo, o ter-
mo do mandato dos membros nomeados deve coincidir com o termo
do mandado dos restantes membros.

5 — Os membros da Gerência podem ser nomeados para o cargo
repetidamente, sem quaisquer limites temporais.

6 — Os membros da gerência não são remunerados, salvo se o
contrário for deliberado pelo sócio único.

ARTIGO 7.º

Reuniões

A gerência deliberará sobre a frequência com que se reunirá e reunir-
-se-á sempre que regularmente convocada para o efeito nos termos
da lei ou de acordo com o regulamento que venha a aprovar.

ARTIGO 8.º
Forma de obrigar a sociedade

1 — A Sociedade obriga-se:
a) Pela assinatura de qualquer um dos gerentes;
b) Pela assinatura de um procurador, que intervenha no âmbito e

de acordo com a respectiva procuração.
2 — Nos actos de gestão corrente, a Sociedade obriga-se com a

assinatura de um gerente.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

ARTIGO 9.º
Distribuição de lucros

1 — Após a respectiva aprovação, os lucros anuais líquidos são
distribuídos da seguinte forma:

a) Uma percentagem não inferior à prevista na lei deve ser utili-
zada para constituição do fundo de reserva legal;

b) O remanescente é distribuído conforme deliberação do sócio
único.

2 — Durante o exercício financeiro e nos limites da lei, o sócio
único pode receber adiantamentos por conta dos lucros.

CAPÍTULO V

Disposições provisórias

ARTIGO 10.º

Ratificação de actos

Sem prejuízo do estabelecido no artigo 5.º do Código das Sociedades
Comerciais, considera-se que os direitos e os deveres resultantes de
todas as actividades legais realizadas pelos gerentes em nome da Socie-
dade, ao abrigo do presente contrato de sociedade, foram aceites e
ratificados pela Sociedade na data da respectiva constituição e registo.
Para o efeito, a necessária autorização é, por este meio, prestada.

ARTIGO 11.º
Nomeação dos membros da gerência

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 2 do artigo 6.º, os seguintes
membros da gerência são desde já nomeados para o exercício de um
mandato de cinco anos, com início em 2004 e termo em 2008:

Gregory Myers, (casado), residente nos Estado Unidos da América,
em 1595 Fraser Drive, Sunnyvale, Califórnia 94087, portador do
passaporte número 054832786, emitido pelos Estados Unidos da
América, em 21 de Abril de 1997; Arthur Courville, (casado), resi-
dente nos Estado Unidos da América em 7151 Wooded Lake Drive,
San Jose, Califórnia 95120, portador do passaporte número
157052001, emitido pelos Estados Unidos da América, em 15 de
Outubro de 1997; Padraic O’Neill, (casado), residente na Irlanda, em
5 College Grove, Clane, County Kildare, portador do passaporte nú-
mero T507538, emitido pela Irlanda, em 26 de Julho de 1999; Fran-
cesca Giudice, (solteira), residente em Itália, em Via Gran Sasso 3,
Milão, Itália, passaporte número 846959W, emitido por Questura di
Milano, Itália, em 31 de Agosto de 2002.

Está conforme o original.

27 de Julho de 2005. — O Primeiro-Ajudante, Carlos Alberto de
Almeida Homem. 2009399676

WISE — INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 08 505/980426; identificação de pessoa colectiva n.º 504192442;
inscrição n.º 07; números e data da apresentação: 24 e 26/050218.

Certifico que, com relação à sociedade em epígrafe, foi registada a
fusão, foi aumentado o capital social de 500 000 euros para 4 000 000
euros e foi alterado totalmente o pacto, passando a reger-se pelo
seguinte contrato:

ARTIGO 1.º

Denominação, duração, dissolução, sede

1 — A sociedade é do tipo anónima, adopta a denominação de
WISE — Investimentos Imobiliários, S. A. e reger-se-á pelo presente
contrato de sociedade e pela legislação aplicável.
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2 — A sociedade tem a sua sede em Lisboa, na Rua de Mem Rodri-
gues, 4, A, freguesia de São Francisco de Xavier. Por deliberação do
conselho de administração, poderá a sociedade deslocar a sua sede
dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe.

3 — Também por deliberação do conselho de administração, a
sociedade poderá estabelecer, quer em território nacional, quer no
estrangeiro, sucursais, agências, delegações ou quaisquer outras formas
locais de representação permanente.

4 — A sociedade pode adquirir livremente participações noutras
sociedades, mesmo que estas tenham objecto diverso do seu e integrar
agrupamentos complementares de empresas, associações em partici-
pação e consórcios. Fica porém vedado ao conselho de administração
a aquisição de acções cotadas ou não em Bolsa pertencentes a empre-
sas que não tenham qualquer relação directa com a sociedade, sem
prévio consentimento da assembleia geral.

ARTIGO 2.º
Objecto social

A sociedade tem por objecto o exercício da actividade de compra
e venda de imóveis e revenda dos adquiridos para esse fim, promo-
ção, gestão e arrendamento de imóveis incluindo time sharing, cons-
trução civil, empreendimentos hoteleiros, turísticos e lazer.

ARTIGO 3.º
Capital social, acções e obrigações

1 — O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
quatro milhões de euros, representado por oitocentas mil acções de
cinco euros cada uma, sendo as acções nominativas.

2 — As acções serão representadas por títulos de 1, 5, 10, 100,
1000 e 5000 ou mais acções, podendo o conselho de administração,
quando o julgar conveniente e lhe for solicitado, emitir títulos, pro-
visórios ou definitivos, representativos de qualquer número de acções.

3 — Os títulos representativos das acções, bem como os das obri-
gações, serão assinados por dois administradores.

4 — As acções podem revestir forma escritural.
5 — A sociedade poderá, por deliberação da assembleia geral, emi-

tir obrigações e adquirir acções e obrigações próprias, nos termos
previstos na lei, e realizar sobre uma e outras operações que se mos-
trem convenientes para a prossecução dos interesses sociais.

ARTIGO 4.º
Aumento de capital

1 — Qualquer deliberação de aumento de capital, deverá ser apro-
vada, em primeira convocatória, por deliberação de, pelo menos, dois
terços da totalidade do capital da sociedade.

2 — Em caso de aumento de capital por novas entradas, os accio-
nistas têm direito de preferência na subscrição de novas acções, na
proporção daquelas que já possuírem.

3 — Se algum dos accionistas renunciar aquele seu direito, a parte
das novas acções que lhe caberia poderá ser subscrita por quaisquer
outros accionistas.

4 — Havendo uma pluralidade de accionistas interessados em subs-
crever as acções referidas no número anterior, serão as mesmas por
eles rateadas, igualmente na proporção das acções de que já forem
titulares.

ARTIGO 5.º

Transmissão das acções nominativas

1 — A transmissão das acções nominativas, entre os accionistas
ou a favor de terceiros está sujeita ao direito de preferência dos res-
tantes accionistas e depende ainda do consentimento da sociedade, a
conceder pelo conselho de administração.

2 — Em caso de alienação de acções a não accionistas, os restan-
tes accionistas gozam do direito de preferência, na proporção do
número de acções de que forem possuidores.

3 — A notificação da preferência será feita por intermédio da socie-
dade; o alienante informará o conselho de administração da sua in-
tenção, indicando a quantidade de acções, a contrapartida, o interes-
sado na aquisição e as demais condições de negócio; no prazo de cinco
dias a contar da recepção da notificação, o conselho de administra-
ção expedirá cópias da mesma para todos os accionistas.

4 — Os accionistas deverão fazer chegar ao conselho de adminis-
tração comunicação sobre se exercem direito de preferência no prazo
de 10 dias a contar da recepção da cópia da notificação para a prefe-
rência.

5 — Não tendo sido exercido o direito de preferência a sociedade,
através do conselho de administração decidirá, dentro do prazo de
10 dias contados a partir do termo do prazo referido no número an-
terior se concede ou não consentimento para a transmissão.

6 — Se for recusado o consentimento à projectada transmissão deve
a sociedade fazer adquirir as acções em causa nas condições de preço
e pagamento do negócio para que foi solicitado o seu consentimento,
se se tratar de transmissão a título gratuito ou provando a sociedade
que no negócio proposto há simulação de preço, a aquisição será feita
pelo valor real das acções determinado nos termos do artigo 105, n.º 2
do Código das Sociedades Comerciais.

7 — Dentro do prazo de 60 dias a contar da data de recepção do
aviso do pedido de alienação das acções o conselho de administração
informará o alienante e todos os demais accionistas, incluindo os não
preferentes do processo de preferência e do consentimento.

ARTIGO 6.º

Composição da assembleia geral

1 — A assembleia geral é constituída por todos os accionistas que,
com a antecedência mínima de 10 dias sobre a data da respectiva
assembleia, possuam cem ou mais acções em seu nome, averbadas no
livro de registo da sociedade, ou tratando-se de acções ao portador
não registadas, façam prova do seu depósito numa instituição de cré-
dito.

2 — Os accionistas possuidores de um número de acções inferiores
a cem poderão agrupar-se de forma a completar esse número, fazen-
do-se então representar por qualquer dos agrupados.

3 — Os accionistas ou representantes dos grupos accionistas, com
direito a tomar parte nas assembleias gerais, poderão fazer-se repre-
sentar por quem indicarem.

4 — O mandato previsto no número anterior, poderá ser conferido
por carta, assinada pelo mandante, dirigida ao Presidente da mesa da
assembleia geral e da qual deverá constar a ordem de trabalhos da
assembleia geral e a identidade do representante.

ARTIGO 7.º

Mesa da assembleia geral

A mesa da assembleia geral é constituída por um presidente e um
secretário, eleitos pela assembleia geral por um período não superior
a quatro anos, de entre accionistas ou não, e que poderão ser reeleitos.

ARTIGO 8.º

Convocação da assembleia geral

1 — As convocatórias para as reuniões da assembleia geral, devem
ser feitas com antecedência mínima e a publicidade impostas por lei
e, na primeira convocatória, pode desde logo ser marcada uma segun-
da data para reunir, no caso de a assembleia não poder funcionar na
primeira data marcada.

2 — Ao presidente da mesa da assembleia geral, ou a quem as suas
vezes fizer, compete convocar a assembleia geral para reunir no pri-
meiro trimestre de cada ano, a fim de deliberar sobre as matérias
previstas na lei e, ainda, para tratar de quaisquer assuntos de interesse
para a sociedade que sejam expressamente indicados na respectiva
convocatória.

3 — O presidente da mesa deverá convocar extraordinariamente a
assembleia geral, sempre que tal seja solicitado pelo conselho de ad-
ministração, pelo conselho fiscal, ou por accionistas que possuam
acções correspondentes a, pelo menos, três por cento do capital so-
cial e que requeiram através de carta, e na qual se indiquem, precisa-
mente, os assuntos a incluir na ordem de trabalhos se justifique a
necessidade de a assembleia geral reunir. A assembleia geral convoca-
da a requerimento dos accionistas não se realizará se não estiverem
presentes os accionistas que sejam titulares de acções que totalizem,
no mínimo, o valor exigido para a convocação da assembleia.

ARTIGO 9.º

Deliberação da assembleia geral

1 — A assembleia geral só poderá funcionar em primeira convoca-
ção desde que estejam presentes, ou devidamente representados, acci-
onistas cujas acções correspondam a mais de metade do capital soci-
al. Em segunda convocação, a assembleia geral pode funcionar e
validamente deliberar seja qual for o número de accionistas presentes
ou representados e o quantitativo do capital a que as respectivas ac-
ções correspondam.

2 — As deliberações da assembleia geral serão tomadas por maio-
ria absoluta dos votos apurados em cada reunião, salvo quando a lei
ou os presentes estatutos exigirem maioria qualificada.

3 — A cada grupo de cem acções corresponde um voto.
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ARTIGO 10.º

Conselho de administração

1 — A administração da sociedade e a sua representação, incum-
bem ao conselho de administração, o qual será composto por três ou
cinco membros, um dos quais será o presidente, eleitos por um período
não superior a quatro anos e que podem ser sempre reeleitos.

2 — Os membros dos conselho de administração não serão remu-
nerados, salvo se o contrário for deliberado pela assembleia geral.

3 — Na falta ou impedimentos definitivos de um administrador, os
demais Administradores procederam à cooptação dum substituto, no
prazo máximo de 60 dias. O mandato do novo administrador termi-
nará no final do período para o qual os demais Administradores fo-
rem eleitos.

4 — A eleição de um administrador poderá fazer-se, isoladamente,
de entre pessoas propostas em listas subscritas por accionistas ou
grupos de accionistas. A eleição isolada deverá ser requerida ao presi-
dente da mesa da assembleia geral, por escrito nos cinco dias seguin-
tes à publicação da convocatória.

5 — A assembleia geral que elegeu os administradores podem dis-
pensá-los de caução.

ARTIGO 11.º

Reuniões e deliberações do conselho de administração

1 — O conselho de administração reunirá sempre que for convo-
cado pelo presidente ou por dois administradores e, em princípio,
quatro vezes por ano. Os administradores poderão ser convocados por
escrito ou por qualquer outra forma adequada e permitida por lei.

2 — O conselho de administração poderá fixar as datas ou periodi-
cidade das suas reuniões ordinárias, caso em que não haverá lugar a
convocação nos termos do número anterior.

3 — O conselho de administração poderá deliberar desde que na
respectiva reunião se encontre presente a maioria dos seus membros.

4 — As deliberações do conselho de administração serão tomadas
por maioria dos votos dos administradores presentes, ou devidamente
representados, salvo para os efeitos previstos no artigo 13.º, n.º 2.

5 — Um administrador poderá fazer-se representar em reunião do
conselho de administração por outro administrador, mediante carta
dirigida ao Presidente, mas cada instrumento de representação não
poderá ser utilizado mais de uma vez.

ARTIGO 12.º

Competência do conselho de administração

1 — O conselho de administração fica investido dos poderes ne-
cessários para o efeito de assegurar a representação e gestão da socie-
dade, podendo designadamente: celebrar contratos no âmbito da ges-
tão corrente da sociedade e dentro dos limites impostos pelo seu
objecto;

Abrir e movimentar contas bancárias;
Aceitar livranças a instituições de crédito;
Contratar e despedir pessoal;
Comprar e vender bens imóveis e móveis, incluindo veículos auto-

móveis; Adquirir, alienar, hipotecar ou onerar bens imóveis;
Contrair empréstimos ou assumir obrigações financeiras equivalen-

tes;
Conceder garantias ou cauções e prestar avales equivalentes aos

valores de bens e serviços;
Confessar, desistir ou transigir em qualquer acção ou processo, tanto

judicial como arbitral;
2 — O conselho de administração poderá delegar a gestão corrente

da Sociedade num administrador delegado, ou na comissão executiva,
constituída por três administradores, sem prejuízo da sua competên-
cia para deliberar sobre os mesmos assuntos;

3 — O conselho de administração poderá constituir procuradores
ou mandatários da Sociedade, fixando com toda a precisão os actos
ou categorias de actos que estes podem praticar e a duração do res-
pectivo mandato.

ARTIGO 13.º

Representação da sociedade

1 — A sociedade fica obrigada, nos seus actos e contratos:
Pela assinatura do presidente do conselho de administração;
Pela assinatura de quaisquer dois administradores.
Pela assinatura do administrador delegado, no âmbito da delegação

de competência. Pela assinatura de um administrador e de um procu-
rador da sociedade constituído para fins específicos e determinados,
dentro dos poderes que lhe forem conferidos para esse efeito.

2 — Em assuntos de mero expediente, bastará a assinatura de um
administrador ou de um mandatário devidamente autorizado.

3 — A Sociedade poderá ser representada por qualquer dos seus
Administradores nas assembleias gerais das Sociedades em que tenha
participação.

4 — Os administradores da sociedade ficam expressamente proi-
bidos de prestar em nome da sociedade garantias reais a dívidas de
entidades salvo se existir justificado interesse próprio da sociedade
garante ou se se tratar de sociedade em relação de domínio ou de grupo.

ARTIGO 14.º

Conselho fiscal

A fiscalização dos negócios sociais compete a um fiscal único e um
suplente, ambos revisores oficiais de contas ou sociedades de reviso-
res oficiais de contas que serão eleitos em assembleia geral, por um
período não superior a quatro anos e poderão ser reeleitos.

ARTIGO 15.º

Lucros

Os lucros apurados em cada exercício terão a seguinte afectação:
Constituição ou reintegração da reserva legal, nos termos previs-

tos na lei;
O restante será distribuído aos accionistas, no montante que a as-

sembleia geral, em seu exclusivo critério, deliberar.

ARTIGO 16.º

Representação de pessoas colectivas

Os accionistas que sejam pessoas colectivas serão representados,
no exercício dos seus direitos sociais, pela pessoa que para tanto in-
dicarem, mediante carta registada dirigida à sociedade.

ARTIGO 17.º

Foro

Para todas as questões emergentes deste contrato social, designa-
damente as relativas à validade das respectivas cláusulas e ao exercí-
cio dos direitos sociais, entre accionistas e a sociedade, ou entre esta
e os membros dos órgãos sociais, é exclusivamente competente o foro
da Comarca de Lisboa.

Disposições complementares

Nomeação da mesa da assembleia geral, do conselho de administra-
ção e fiscal único.

Ficam desde já designados para compor a mesa da assembleia geral,
o conselho de administração e como fiscal único para o primeiro
quadriénio: 2004-2007

Mesa da assembleia geral
Presidente — Ana Maria Rodrigues Nunes, solteira, maior, residente

no Largo Frederico de Freitas, 8, 1.º, esquerdo, 2795 Carnaxide-Oei-
ras. Secretário — Pedro Alexandre Rodrigues Nunes, solteiro, maior,
residente no Largo de Frederico de Freitas, 8, 1.º, esquerdo, 2795
Carnaxide-Oeiras.

Conselho de administração, sendo os respectivos membros dispen-
sados de caução:

Presidente — Manuel Maria Rodrigues, casado, residente na Rua do
Monte Flor, 11, 2795 Carnaxide, Oeiras.

Administradores: António Manuel de Melo Rodrigues, casado, con-
tribuinte n.º 187387125, residente na Rua do Marquês de Pombal
(Condomínio do Moinho) porta três, 2750 Murches, Cascais e Isabel
Maria de Melo Rodrigues, solteira, maior, residente na Rua do Monte
Flor, 11, 2795 Carnaxide, Oeiras.

Fiscal único efectivo — Francisco Manuel espinha de Almeida,
casado, residente na Avenida de Nuno Alvares, 2, 4400 Vila Nova de
Gaia, contribuinte n.º 147799414, revisor oficial de contas inscrito
na Câmara dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 167.

Suplente — Marques Branco e Teixeira Cardoso, Sociedade de Re-
visores Oficiais de Contas, com sede no Porto, representada pelo sócio
Manuel Hildeberto Rodrigues Marques Branco, revisor oficial de con-
tas.

Está conforme o original.

3 de Junho de 2005. — O Primeiro-Ajudante, Carlos Alberto de
Almeida Homem. 2009398084




